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Presidência da República:

Decreto 0.° 330, 74:
Exonera . a seu pedido, o Primeiro-M inistro do Governo

Provisório.

Decreto D .O 331,74. :

Exone ra. a seu pedido, vários Ministros.

Decreto D .O 332.74. :

Exonera, a seu pedido, vários Secretários de Estado.

Decreto D .O 333, 74. :

Exonera vários M inistros.

Decreto D .O 334,74. :

Exonera vár ios Secret ários de Estado.

Decreto n .s 335;7 4. :

Exonera vários Subsecretários de Estado.
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PRESIDENCIA DA REPÚBLICA

Decreto n.· 330/74
de 11 de Julho

Usa ndo da faculdade co nf'eriua pelo n.· 3.· do
artigo 7." e nos termos do n." 2 do artigo 14.0 da
Lei Co nsti tu cion al n.· 3/74 , de 14 de Mai o, lenho
po r bem:

Exonerar, a seu pedido. o Doutor Ad elino da
Palm a Ca rlos do ca rgo de P rimeiro-Ministro do
Governo Provisório.

P ubliq ue-se.

Presidência da R epública , II de Jul ho de 1974. 
O Presiden te da República , ASTÓNIO OE SpíSOlA.

Decreto n.· 331/74
de 11 de Julho

Usando da faculdade co nferid a pelo n." 3.° do
artigo 7." c nos termos do n." 2 do artigo 14." da

Lei Const ituciona l n." 3/74, de 14 de Mai o , tenho
por bem:

Exonerar, a seu pedido, o Dr. Francisco S á Car
neiro. o tenente-coronel do CEt\.1 M ário Firmino
M igu el, o D r. Joaquim Jorge Magalhães Mot a e o
Dr. Vasco Vieira de Almeida uos cargos, re spe ct í
va meru e, de Ministros sem pasta, da Defesa Na cio
na l, da Administração In tern a e da Coorde na ção
Económica.

I' u1>1iq ue-se.

P residência da R epública , II de J ulho de 1974. 
O Pre siden te da R epública A NTÓNIO DE SPíNOlA.

Decreto n.· 332/74
de 11 de Julho

Usa ndo da faculdade conferida pelo n.v 3.'" do
a rt igo 7." da Lei Co nst it uciona l n.s 3/74, de 14 de
Ma io , te nho po r be m:

E xon era r, a seu ped ido , o engenhei ro José M a
nu el Prostcs da Fon seca , a Doutora M aria de Lurdes
Belchior, o Dr. Ant ón io José A velãs N unes e o
Dout or O rlando Pereira de Ca rva lho do s ca rgos, res
pectivamente, de Secretários de Estado da Adrnini s
t rução Escolar. dos Assuntos Culturais e Investiga
ção Cient ífica , dos Desportos e Acção. Social Esco la r
e da Refo rma Educativa .

P ubliqu e-se.

Presid ência da R ep úbl ica, II de Julho de 1974. 
O Presidente da R ep úbl ica, ANTÓN IO DE SV(NOlA.

Decreto n.· 333/74
de 11 de Jul ho

Usando da faculda de co nferida pelo n.· 3.° do
artigo 7.0 e nos termos do n." 2 do artigo 14.0 da
Lei Co nst ituciona l .n .O 3/74, de 14 de Mai o, tenho
por bem:

Ex onerar Alv aro C unha l, o Doutor Francisco Pe
reira de Mou ra , o Dr. An tón io de Almeida Santos, o
D r. F ran cisco Sa lzado Z enha, o Dr. Mário Soares,
o enge nhe iro Man~el R och a , o Douto r Eduardo Co r-
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